
SUPERIOR TRIBUNAL lULITAR. 

ATA DA 8ª SESS..!t.O, EM 2.4 D3 lfARÇO DE 1965. 

PRESID~NCIA DO EXHO. SR. f.HIHSTRO DR~ ~vASHIHGTON VAZ DE ~LLO, V_! 
CE - PRESIDENTE. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXl'-10~ SR. DR.ERALDO GUEI
ROS LEITE~ 

SECRETÁRIA, A SR!i.. DRA.. ILKA. DUQliE ESTR~DA. BASTOS, VICE-DIRETORll 
GERAL. 

, 
Compareceram os Exmos. Srs. Iviini~tros Dr. Octavio· Murgel de Re -
zende, Almirante-de-Esqtmdra Jose Espindola, Tenente-~rigadeiro/ 
Vasco Alves,Secco, Almirante-de-Esqt~dra Diogo'Bor~es Fortes, G~ 
neral-él.e-Exercito Floriano de Lima Brayner, Dr. Joao Rom~iro Ne
to, Dr. Orlando Moutinho Ribeiro ~ Costa1 General-de-Exercito Q 
lympio Mourão 'Filho, General-de-E:::ercito Pery Constant Bevilac 
qua, e o Exmó. Sr. Hinistro convocado Hajor-Brigadeiro Antonio 
Alves Cabral. 

Acha-se :Licenciado, o Eitmo. Sr. Ministro-Presidente Tenente-Bri
gadeiro Álvaro .Hecl;:sher. 

' , 
As treze horas, havendo ntuooro legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata dê. sessão anteriort com a 
declaração de que a ·cort·cição Parcial nº 797, fÔra julgáCic:l. sob a 
Presidência do E:::mo. Sr. Hinistro Dr. Nui·gel de Rezende. 

* * * 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS CORPUS ------------------------------------------------------

NQ 27.508 - Guanabara. Rel~ ·O E:;mo. Sr. Hinistro Dr. Ribéiro ·da 
Costa. Pacj_en~e: América Batista Móreno, Ten. Cel.Re 
formado do Exercito. Impetrante: H. F. pobral ~into~ 
Advogado. Julgaram prejudicado o pedido, por eA 
tar o paciente em liberdade, unânimemente. 

NQ 27.595 - Guanabara. Rel. ·O E~o. Sr. Ministro Dr~ Ribeiro dá 
Costa. Paciente: Jose Damo: Neto; civil. Impetrante: 
A. Hodesto da Silveira, Advogado. Julgaram prg_ 
judicado o pedidó, por estar o paciente, em liberc1a
de, unânime mente. 

Nº 27.556 -Guanabara~ Rel. O Exmo. Sr, Ministro Dr, Ribeiro da 
Costa. Pacientes: }~noel Gaspar, Guaracy Fernandes de 
Oliveira, Djalma AGuiar de Souza, Manoel c1a Silva Ba~ 
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ros 7 Ant9nio .. Bispo ~ir;ueiredo, Sar~entos reformados 
da Aero~\utica; Jose Luiz Sobriru!o; Neldo Menezes I 
de Souza, Oscar Me~cês, Agenor Bernardo }artin5; L~ 
iz Pimentel Pitombo; Francisco Maia1 Geraldo Felix 
de Jesus 1 l~all'nir Lenoir, Sizenando Re~s Pechincha I 
Filho, Ely Almir do Souza, MLTilo Jose Guedes, Euri 
lo Campelo do Assis, Nelson Affonso Pena, Whisqui -
val Santana de Oliveira, Esdras Dnnt~s Santos, e~
Sargéntos, e Geráldo Santana, Subof'icial da Aeronay 
tica. Impetrante: Raul Chaves, Advogado. -Negaram 
a ordem, por·estúr justifiéada·a demora, contra o 
voto do Exmo. Sr. l1in. Gen. Ex. Pery Bovilacqua 7que 
a conco~ia, por excesso de pruzó. (Usou da palavra 
o Dr. l-faria Mendonça, advogado). 

NQ 27.615 - Rio· Grancle do ,sul. Re:(.. O Exmó. Sr. l1inistro Alm. 
Esq. Jose Esp~ndola. 2acionte: ljelanchton Toscano/ 
Barbosa, civil. Impetrante: Angelica Prado Vascon
celos, Jornalista. Julgaram prejudicado o pedi 
do; por estar o paciente em liberdade, unânimemen
te • 

NQ 27.607 

.,., "-. 

·· ;.:i.) Gran~e do Sul. Rel. o·E:::ano. Sr. Ministro Alm.Esq 
~ .. osé Esp~ndola. Pacientes: Hugo Breno de l1acedo1 ,WaJ.. 
.~.er Veloso? Val .. i~io )feneghetti, Elo~ Almeidat ~~r~o 
·3mos da S~lvaf Horacio Guerra1 Jac~nto G~rc~a, A~~ bal Barros~ Lu~z Carlos Maria Picaz, Gregorio Jose 
da Cunha, Honorat9 dos Santos Armando Ca~doso, Flo
ribal Jardim Jose Amaro AlnElaa; Jerusalcm Sanches 
Braga, Coriolano Nonteirot civis~ Impetrante: Rubem 
Bittencourt de Almeida, Advogado. - Julgaram pre
judicado ~ ~cdido 7 por estarem em liberdade os paci
entes, tman~mcmente. 

- Gua:ne.õara. Rel. ·O Exmo. Sr. Ministro Gcn. Ex. Noúrüó 
Filho. Paciente: Alcebiades Foreira Campioni,"Sd.FN. 
Impetrante: Antonio Alves Fer~~ndes, Advogado, - -

Julgaram prejudicado o pedido, por estar o paci 
ente em liberdade, unânimemente. 

Nº 27.594- Guanabara. Re1.·o Exmo, Sr. Ministro Gon. Ex. Mourão 
Filho~ Paciente: Argemiro Pantoja Hunhoz, Padre. Im
petrante: Modesto da Silveira, Advogado. Julga
ram prejudicado o pedido, por estar o paciente em 11 
herdado, unânimemente. 

- Guambnro... 'Rel. O EJ=:rho, Sr. Ministro M.::tj. Brig, A~ -
vos Cabral~ Paciente: Jurandyr de C['..stro, 1~ Ten.Q.OO.. 
(2G-73~66). - Concederam a ordem,·para·excluir/ 
da denuncia, contra os votos dós Eímos. Srs. Minis -
tros Dr. 'Ribeiro da Costa, Gen. Ex. Lima Braynor e 
Alm. Esq. Borges Fortes, que negavam a ordem. (Usa 
ram da palavra o·nr.·Renáto Dardeau, advo~ado do pa
cientet e o Exmo. Sr. Dr. Procurador-Goral da Justi
ça Hi~~tar) 
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NQ 27~611 

- Permmbúco. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro 
Rezende, Paciente:. Jurbas de Holúnda, 
trunto1 Boris Trindade, Advo~udo. ~ 
desistoncia do pedido, unânimemente, 

Dr. l1úrgel de 
civil. Impe -
Homologaram a 

- Guanabara. Rol. O 'EX1no,. Sr. Hinistro Dr, Murgel de. 
Rezende. Paciente~ Jose de Anchieta Corrêa,·civil,/ 
Impetrante: Agenor de Senna Filb.o, Aclvo3ado. - C:on 
cedcré?m a ordem, pará ser pÔsto cm'libordadc, sem 
projtuzo ·do processo1 unânime mente, (Usou da pala -
vra o Dr, Agenor de Senna Filho). 

-São Paulo~ Rel, O Exmo, Sr. Ministro Ten. Brig. Al
ves Secco. Pacientes: Carmine Biagio Tundisi1 Pedro 
Ta c co, Domingos Tricoli, Bomno H.arafante, Alpheu Ch 
Lima Nauro é Luiz Quinto.nilb.a, ·civis. Impetrante: I 
Juarez A. A. Alencar, Acvogado. - Julgaram prcjy 
dicado o pedido, pór estarem os p~cicntcs em liber
~de, unânimemente. 

- Pcrnambuéo. Hel, o·Exmo, Sr, N:inistro Dr, Ribéiro I 
da Co.sta. Paciente: Hiran Porcirá Lima, civil. Impe 
trahte: Boris Trindade, Advo~ado, - Concederam! 
a ordem, para que rcspónd8. solto áo proéessó, con -
tra os votos dos E:;::mos. Srs. Mins. qons. ,Ex. Mourão 
Filno e Lima Brayner, Alm. Esq. Jose Esp~ndola e 
Mnj. Brig. Alves Cabral, quo a ne~avam. 

.. Guanabara. Rol.· o Exmo, Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
~ 

Costa.·Pacicntc: Hri.rio Schcmbcrg, Profcssór. Impe-
trantc·: &ul Lins o Silva Filho.t Advogado. - Co,n 
cederam a ordem para nffo ser preso1 pór incompetên
cia dn Justiça Militar. Os Exmos. :::;rs. Hinistrós Dr 
Ribeiro da Costa, Gen. Ex. Pcry Bovilacqua, Dr. Ro
mciTo Noto, Alm, Esq, Borges Fortes, Dr. Múrgol de 

, Rc~cnde, Ton. BriG. Alvos Socco o Alm. Esq. José E~ 
Pindolalpo:.· ~.ncompotônêi:1 &t JustiÇ[', Niii t6.r;. os 
Exmos. o1,::., :L•ü.uis-cl .. os Gonora.l-do-E:::orci to Pol'Y Devi 
lncquo, · Gonur~.l-de .. ExÓrcito Linn _ Bl"~Yl1C>: e '!'hj or :: 
Brtea:doiro Alves C,'"!br~l quu eonce~dicu para :~·ósponcle: 
nolto ~o pr·"'eosso.· (Us:--.t.,_ (ln p<:'.lr.vro. o 81 ... ·n;.,,. Rat.'.l 
~ins c Dilva Filho, u~v0G~do do paciente). 

* * * 

Né) Apelação nº ._3.h.501, om que foi condenado o 2º Ten. Ângelo J.Q. 
se Ohesti, do 2º/5º Regimento de Ob'\isés:1o5, condenado a 1 ano 
de prisão, incurso no art. 207, ·do C ,P,M. tendo em vis·i~a u co
municação do Auditor da 5n R. M., de que ~vin concedido indul
to ao mesmo condónado, com base no Decreto nº 55.102, de lQ de 
dezemb~o do 1964. Submetido ao T ibunal tomaram corurocimento I 
da ma. teria como Correição Parcial, Q.eli~erando cassar a decisão 
do Dr. Auditor, por mo se aplicar a Justiçu Nilitar o indulto/ 
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contido no referido Decreto 7 c1etermina.ndo que se comunique essa 
deliberação a todos os Atidi·corés, para conhecimento dos ~smos,. 
contra os votos dos Exmos. Srs-. 1-1inistros Generais-de-Exercito/ 
Lima Braynor, ·Pory Bevilacquo e Hourno F;ilho e Ten. Brig. Alves 
Secco, que consideravam o fnto ato jur~dico perfeito c acabado. 

No iniéio da sess:o, o EY,JTio. Sr• l·Iinist~o-Présidónte com a palã, 
vro.,. deu conhecimento ao TribtUlc..~l q.u~ o Exmo. Sr. Pres idonto da 
Ropublica comun;cou que comparecera a solenidade da Comemoração 
do,l57º anivorso.rio do 6upc:çiol: Tri'buml Nilito.r.l em 1º de abr:il 
_pro~imo, ocnsiüo em que sera entregue a S. :Cxcclencia a Condec.Q. 
raçao que lhe foi outorgada, assim como as que foram outorgadas 
as Altas Autoridades. 

c.omunica_Rão: Em ser;uida, o .Exmo. 'Sr• Hinistro-Prcsidente COIIILUl}. 
cou ao T ibunal que a convocn.ç.üo do Auditor. Substituto para fun 
cionar no Conselho Extr~ordinario de que trata a Reprcsentação7 
nº 681, o q~l apr~ciara, inicialmente, os treze processos de 
forma ordi:na.ria constant~s da relação enviada pela Auditoria. da 
4ª Região Hilitar, devera recair mo no 2º Substituto, :mas no 
1º Substituto de Auditor daquela Auditoria., que acaba de deixar 
o excrcicio do cargo, tendo em vista a apresentação do titulnr/, 
efétivo que se achava no gÔzo dé licença pura tratamento de sa~ 
~c. ConnuJicou, ainon, q.uo o Dr. A~ditor-Corrogcdor deu ciência 
a Presidência. 1c que ~ra procedor.a CorreiçQo na Auditoria da 
4il Região Hilitar. 

Nomeação tornadn sem efeito: 
A seguir,'o TribuP~l passou a apreciar o expediente apresentado 
pelo Exmo. sr·. tlinistro-Presidente ,a .fim de que se tornasse sem 
efeito a nomeação do Rute SQnto~ Burlamaqui~ para o cnreo do Ay 
xiliar-de-Escrevente de 1a. ontrunci['. ·da J!(.s·ciça Hilitar~ por 
mo, ter tomado posso no prazo da. lei. Unu11it1omontc, o TribUl"lal 
resolveu tornar som efeito a nomeaçfio, de e.cÔrdo com o art. 14, 
da Lei nº 1. 711_, de 1952. 

Nomeação de Auxiliar-de-Limpeza: 
Finalmenté, o'Tribunal passou a apreciar o processo apresentado 
pelo Exmo. Sr. Hinist2·o-Pros~clcnte, parn o provimento do uma vg. 
ga de Au±iliá~-do-Limpcza, Simbolo PJ-10, do Quadro da Secreta
ria do 8 .T .H., aberta com· a nomcaçê:o do -Adclino Esp:Índola pará 
outro cargo. Umnimomo1Tcc 1 e conforme fÔra in<licudo pelo ~xmo. 
Sr.·Hinistr9-~residentcl resolveu o Tribunal, de ncôr~o c~m o 
art. lZ, § L~1~COl dQ Lo~ nº u.083, do 1962, o as Inscruçoes u
provadas oro Sessao de 2/I/1963, nomear para a V0..6Q om questê:o,/ 
pelo p~inc:Ípio de antiguidade do serviço no Tribunal, o candidn 
to Jose Barbosa do Horcos, hnbilitado nns provns de soleç5.o pa
ra o provimento do carr;o do Am::iliar-de-L;Lmpezu. 

* * * 
A sessão ~oi c~cerrada com os so~uintes processos om mesa: 

. 3L~~ 556 (lvíR/ AS) 
34~ 551 (Rl\VBF) 
3L~~397 (IDT/ AS) 
3L~~l47 (JE/MR) 
34.442 (.JE/RC) 

34~502 (MR/AC:) 
- 3L~~45LL (R~VLB) 
34~486 (IDVBF) 
34~L!.61 (JE/:t-ffi) 

- 34.532 (JE/RC') 

34~L~95 (RN/AS) 
- 34~477 (RN/LB) 
- 34; 554 (JE/RC) 
34~430 (JE/MR) 

- 34.511 (LB/MR) 
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34~L~83 (LB/HR) - 34~493 (LB/RC) - 3L~~ 543 (LB/RC) -
34~535 (LB/MR) .. 3lt~LJ45 (LB/MR) - 34~451 (LB/RC) 
3L~~520 (LB/RC) - 34~506 (BF/MIO - 34~529 (BF/MR) 
34~476 (BF/lvffi) - 34~L!46 (BF/RC) - 34~439 (BF/HR) 
34~46Lt. (RN/AS) - 34~452 (MR/LB) - 34~467 (BF/MR) 
3h;466 (LB/RN) - 34;528 (LB/RN) - 34~549 (LB/RN) 
34~459 (RIVBF) - 34~536 (RN/LB} - 34•300 (AS/MR) 
34~456 (BF/RN) - 34~427 (BF/RN) _ . 
34~566 (MR/JE) - 3L~.449 (AC/MR c os embargos 
34.306. (Ro/ JE) 

Rocursos_.Ç..rJ.~mu: 4;052 (RC) - 4.054 (MR) - 4.059 (RN) -
4.053 (IDT) 

Revi_p.i,o_CJ::i...lll:!Jw..l.: 1.017 (RC/ AS) 

Jmp.~rJJ~.q: ~03 (MF) 
RoprC,S.QJl.~Õ_o_[: 695 (RC) - 652 (RC) - 692 (RC) 

* * * 
HABEAS CORPUS 
-------------------------------------7-------------~------

Nn 27~548 (RC) - 27~537 (AC) - 27;58L~ (AC) - 27~568 (AC) 
27~583 (JE) - 27~567 (JE) - 27~542 (LB) - 27~589 (LB) 
27~550 (LB) - 27~539 (~&) - 27~547 (~W) - 27~586 (~W) 
27;596 (RN) - 27~527 (BF) - 27~535 (BF) - 27~598 (BF) 
27;590 (BF) - 27;612 (RN) - 27~518 (RN) - 27~620 (RIO 
27;601 (}ffi) - 27~605 (LB) - 27~627 (PB) - 27~630 (RN) 
27~566 (BF) - 27~559 (BF) - 27~606 (BF) - 27~616 (AC) 
27;608 (AC) - 27~600 (AC) - 27;592 (AC) - 27.625 (AC) 
27.593 (1-lR) - 27.626 (1-'.iR).- 27.634 (JE) 

----~ 

• ~ERIOR TRIBUNAL MILITAR 

/ 

(f 24MAR~ * 
2~ SEÇAO 

JUDICIARIA 

. - ~ 
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